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INDICAÇÃO Nº 821/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, a denominação 
do futuro Hospital Materno-InfanƟl com o nome do Dr. Dorival Fuza. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de dezembro de 2025 

 

MARCÃO BRAZ    SARGENTO MORENO 

AUTOR      AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que o Dr. Dorival Fuza formou-se em Medicina em 1968 pela tradicional 
Faculdade Nacional de Medicina, no Rio de Janeiro, e especializou-se em Ginecologia e Obstetrícia no 
renomado Hospital Moncorvo Filho, referência nacional em atendimento materno-infanƟl; 

CONSIDERANDO que, ao estabelecer-se em Votuporanga em 1971, tornou-se um dos pioneiros 
da medicina ginecológica e obstétrica no município, acumulando em sua clínica aproximadamente 42 
mil Įchas de atendimento, marca que destaca sua ampla e histórica atuação proĮssional; 

CONSIDERANDO que, ao longo de mais de cinco décadas de dedicação, esƟma-se que tenha 
realizado mais de 20 mil partos, acompanhando gerações de famílias e contribuindo de forma decisiva 
para a consolidação e o fortalecimento dos serviços de saúde da mulher em Votuporanga e região; 

CONSIDERANDO que seu atendimento humanizado, seu compromisso éƟco e seu legado Įcaram 
simbolicamente representados no próprio velório, ocasião em que esƟveram presentes quatro gerações 
de pacientes — a primeira mulher que atendeu na cidade, bem como sua Įlha, sua neta e seu bisneto 
— revelando o profundo respeito e graƟdão da comunidade;  

CONSIDERANDO que o Dr. Dorival Fuza atuou nos principais estabelecimentos de saúde da 
cidade, como o Hospital São Paulo, o Hospital Santa Catarina, a Santa Casa de Misericórdia e a Casa de 
Saúde, contribuindo para o aperfeiçoamento técnico das equipes e para o desenvolvimento estrutural 
dos serviços hospitalares do município; 
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CONSIDERANDO, por Įm, que sua trajetória proĮssional, seu pioneirismo e seu legado humano 
o consolidam como referência incontestável na história médica de Votuporanga, jusƟĮcando, com pleno 
mérito, a homenagem proposta; 

Dentro desse contexto, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que o Poder 
ExecuƟvo avalie a viabilidade de denominar o futuro Hospital Materno-InfanƟl com o nome de Dr. 
Dorival Fuza, perpetuando sua contribuição ímpar para a saúde local e eternizando sua memória em 
uma obra de extrema relevância para nossa cidade e região.  
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